
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
R. José Rodrigues Coura, 53, Centro  CGC.08.742.439/0001-00  Tel.(83) 3387-1066  E-mail: pmsslroca@ig.com.br  Site: www.lagoaderoca.pb.gov.br 

Governo: “Reconstruindo com inovação” 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei Municipal nº 572 de 26 de agosto de 2020. 

 

Referenda previsões da Emenda Constitucional nº 

103, de 2019 relativas ao Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de São Sebastião 

de Lagoa de Roça. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE 

ROÇA, PB, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo 

com a Constituição da República Federativa do Brasil; 

 

FAZ saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 

12 de novembro de 2019, ficam referendadas integralmente: 

I - a alteração promovida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 

2019, no art. 149 da Constituição Federal; e 

II - as revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV do 

art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 26 de agosto de 2020 

 

 


